
~-----------------
•

/

fi;::);" PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
:,l.l, ~t. : -~------ I.Slddo de ",1(' 1',lulo

1!. Procuradoria Gcral do Muuicípio

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Solicitação n" 1060/2019
I'mccsso de Administratin) n" 4181/2019
Pregão Prcsencial n" 93/2019
Ata de Rcgistro dc I'rcços n" 202/2019 .
Validade: 12 (dozc) meses. contados a IX1I1idaa data de sua assuJUtu
Órgão gercnciador: Prcfeitura Municipal de Pir'Lssununga-SP

RECEBI
Pirassununga Z?;

•

•

A PREFEITURA DO MUI\ICÍI'IO DE PIRASSUNUNGA. com sede na cidade de
Pirassununga. Estado de São Paulo. na Galieio Del Nero. n° 51. Centro, Pirassununga/SI' .
inserita no CNPJ/MF sob o n". 45.731.65010001-45. neste ato representado pelo Senhor
Prefeito lVillIlicipai, ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro. casado. comerciante. portador da
Cédula dc Identidade R~G. nO~ 11.707.894-3-SSP/SI' e inscrito no CPF/M F sob o n".
O16.192.378-06. domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua Roberto Demétrius lema nO
2844. Jardim Clrlos Gomes. na cidadc de Pirassununga-SI', doravante denominado
simplesmente COi\lI'RO:\HTENTE. e de outro lado. a empresa MAIS LUVAS
J)J~SCARrA vms E LIMPEZA EIRELI E 1'1', devidamente inscrita no CNPJ sob o nO
I I.724.191/000] -50 , com scdc à Rua Tuiuti. 620 - sala 20 - 3 anelar - Cep 13.334.000 _ Fone:
(! 9) 30 I6-9134 - 3825-3534 - e-mail: maislllvas:ii.terra.com.br. na cidade de Tndaiatllba/SP;
dados bancários: BANCO ITAÚ - AGÊNCIA nO.tI - C/C 93443-1 . neste ato representada
por FI':RNANDA BENEDITA MIRANDA, brasileira. representante. nascida aos 13/] 1/1976.
com e-mail pessoal: fcrnanda.lilrmaciael@hotmail.eom, pOl1adora ela Cédula de Identidade RG
n" 32.599.208-3 - SSP/SP c inscrita no CPF/MF sob o n° 272,489.028-02. residente e
elomieiliada na Rua Egidio Bianehi. 204 - Cep 13.521-519. fone: (19) 97135-9229 na cidade de
Salto/SI', doravanle denominada simplesmente COMI'ROI\I1SSARIA. neste ato por seu
representante legal. conforme doeumento comprobatório. nos lermos da Lei Federal nO
8666/93, Decreto Municipal nO 3.863/2009 e alterações. resolvem REGISTRAR OS
PREÇOS dos materiais. constantes no EDITAL 00 PREGÃO PRESEI\'CIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N° 93/2019. de acordo com seu(s) respeetivo(s) preço(s)
unitário(s) e marca(s) abaixo discriminados:

ESPEGIHCAÇi..O PAPEL TO .•'IlrlA PARA COZINHA. ROlO COl.l6il FOLHAS OU- PLASME01NDO 2J X 22 eM ('\DA EMBALADO:::M PACOTE COM 02 ROlOS.
CARACTERIS1!CAS DO FAPfL: ALVURA DH'USt,. COM IN CALlBR.,OO ACIMA DE 9?%, A.flNT N8f~ NM ISO '14702001, P1NT.••••S tNFERJORES
A4 MM2'U2, ABNf NBR 1513.12001; TEM?(J OE ABSORCAO DEAGUA lNFERIOR A 5 SEGUNDOS, ABNT N8R 15004-2003

Valor Total tia Ata R$ 3.080,00 (três mil c oitcnta reais).

CLAUSULA PIWVIEIRA - DO OBJETO

ro - Pirassununga/SP - Fone: Oxx 19 3565-S028Rua Galieio Del Nero. 51 -

1.1. i\ presente Ala tem por o~jeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE
LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADI~S DA SI':CRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme especificaçõcs do NEXO 1 - Termo ele Referência. tudo em

mailto:fcrnanda.lilrmaciael@hotmail.eom,
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confo:midade com as disposi,ôes deste Edital e seus anexos. que o integram e completam.
1.2. ~sJe II1strumento não obriga o Município de Pirassununga a Ilnnar contratações nas
qu~ntldades reg~stradas. podendo ocorrer licitaçiks específicas para o fornecimento does)
obJcto(s) desta Ilclta,ão. obedecidas Ú legisla,ão pertinente. scndo asse~urada ao detentor do
registro de preço a preferência de lornecimento. em igualdade de condi,ô~s.
1.3. As contratações dos matcriais registrados neste instrumemo serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento. emitidas pelo Município de Pirassununga.

CLÁUSULA SEGUl'IDA - QUAl'ITO AO PRAZO DE El'ITREGA, LOCAL E
CONDlÇÜES DE RECEBIMEi'íTO DOS PRODUTOS

2.1. Os produtos serão solicitados de acordo com as necessidades da Secretaria lvlunieipal de
Educação.
2.1.1. Os pedidos serão efctuados através de Autoriza,ão de Fornceimento, emitidas Pelo.
Município dc Pirassununga.
2.1.2. O prazo para a enlrega dos produtos será de até lO (dez) dias corridos. contados a partir
do recebimento da Autoriza,ão de Fornecimento (1\1').
2.1.3. Constatado qualquer irrcgularidade. quanto à qualidadc. quantidadc ou espccifica,ão do
produto. no ato da entrega os produtos serão rccusados. devendo os mesmos serem repostos no
prazo estipulado pela Administração.

2.1.4. Os produtos deverào ser entregues IH) 1\lmoxarittKlo da Secretaria Municipal de
Educação, Av. Germano Dix. 3350 - Jardim Carlos Gomes. no horário compreendido entre
08:00 às 10:30 e 13:00 às 16:30 horas.
2.2 O recebimento do objeto será em conic)rmidadc com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n."
8.666193. mediante recibo.
2.2.1. O recebimento dos serviços serú realizado pelo responsável por seu acompanhamento e
liscalização. que atestará o reccbimento.
2.2.2. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade. na IOTIna da Lei. pela
qualidade. correção e segurança do objeto contratado.
2.2.3. Nos casos de recusa do objcto. " Contratada terá de providenciar as devidas substituiçôes
ou correçôes dentro do prazo e~tipulado pela Adminislra,ão. sem adição ue qualquer onus •
municipal idadc.
2.3. O rccebimento provisório ou delinitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA -DA VIGf:i\CIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO 1U<:GISTRADO

4.1. Durante a vigência da ..Ata, os preço~ registrados serão lixos e irreajustáveis. eXCell) nas
hipóteses. devidamente comprovadas. de ocorrcncia de situação prevista na alínea ..u .. do inciso
11do art. 65 da Lci Fcderal n" 8.666/93 ou de rcdução dos preços praticados no mercado.
4.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" uo inciso 11 do art. 65
da Lei Federal n.o 8.666/93, a Administração. sc julgar convenicnte. poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatór' ;'

Rua Galício D ero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fonc: O xx I " .. 5-8028
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""4.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro. e. dclinido o novo preço máximo a ser pago pela Administração. o Proponente
registrado scrá convocado pcla Administração Municipal para alteração. por aditamento. do
preço da Ata.

CLAuSULA QUINTA - DAS CONDiÇÕES DI~ PAGAMENTO

•

5.1. O pagamento ocorrerá 20 (vimc) dias após a entrega dos produtos e emissão da I\'ota
Fiscal. devidamente vistada por um agente da Secretaria Municipal de Educação. devendo a
Compromissária observar o disposto na CAT 162 (nota liscal eletrônica). da Secretaria da
Fazenda do Estado de São Paulo. se o caso, sob pena de não rcccbimento.
5.2. Nos casos dc atraso no pagamento. imputável, exclusivamente. à Administração Pública
Municipal. o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) licarú(ão) sujeita(s) a correção monetária.
com base no lPC/F1PEl'rIJ rala die. desde a data da obrigação até sua efetiva quitação .

CLAUSULA SEXTA- DO CIU~DITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA

6. J. As despcsas decorrentes do contrato correrão ú conta das dotações assim elassilicadas:

09.0 I Educação
Despesa 23 18
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentária 12 361 200 I 2041 R. Federal
Código Aplicação 2200006 1'05 QSE

09.0 I I:dueação
Despesa 2286
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentária 12361 20012041
Código Aplicação 2200002 FOI RI' FOI

• 09.02 Ensino Fundamental
Despesa 158
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentária 12 361 2001 2041
Código Aplicação 2200002 RI' 1'0 I

09.04 Creches
Despesa 1622
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentária 12 365 200 I 2041
Código Aplicação 220000 FOI RI' FOI

CP
3

- Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028Rua Galício Del Nero. 51 - Cc

09.04 Creches
Despesa 2367
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentaria 123652001 2041 RI'
Código de Aplicação 2 I0004 1'05 Apoio a Creches



09.07 Merenda
Despesa 1650
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentaria 12 365 200 I 2041 In'
Código Aplicação 2200000 1'05 QSE

09.08 Conservatório ~vlusical
Despesa 1664
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentaria 13 122 200 I 2041
Código Aplicação I] 0000 1'0 I RI' 1'0 I

6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentúria. dUnlnte a vigêucia contratual, poderú haver
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamcnto. desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo. •

CLÁUSULA SÉTI\IA - OBRlGAÇÜES DA DETENTORA:

7.1. Obter todas as licenças. autorizações e Cranquias necessúrias ttJrlleeimento dos objetos
registrados e pagar os enlolumenlos prescritos ctn lei.
7.2. Organizar-se técnica c administrativamente. de modo a eumprir com clieiência o objeto
desta licitação.
7.3. Arcar com as despesas decorrentes de lí"Ctee descarregamento.
7.4. Indicar UI11 preposto para as tratativas COln o Gestor da ata de registro de preços designado
pela Administração.
7.5. Arcar C-OtTI os encargos sociais. trahalhistas. previdenciúrios. fiscais c comcn;iais.
7.6. ECetuar a entrega dos produtos de acordo com as espeeiticaçõcs e demais condições
estipuladas no Edital.
7.7. Transportar os produtos em veiculo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
7.8. Comunicar de imediato a Secretaria \lunieipal de l,dueação, acerca de eventuais motivos
que impossibilitem o cumprimento das obrigações e demais disposições constantes destc edital.
7.9. Reparar. corrigir, remover. as suas expensas. no total ou em pane os produtos em que se
verifiquem defeitos e/ou impropriedades, bem como. providenciar a substituição dos mesmos.
no prazo máximo estipulado pela Unidade Requisitante. sem qualqucr ônus ao ivlunicípio.
7.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais c comerciais resultante da adjudicação
desta Licitação.
7.11. OCertar produtos de primeira qualidade.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRICAÇÜES DO M lINICíl'lO

8.1. Comunicar a Compromissúria de toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
8.2. Efetuar o pagamento ú Compromissária no prazo estipulado neste edital.
8.3. Rejeitar. no todo ou em parte. os produtos entregues em desacordo com as especilicaçôes
do Edital

CL;\lISULA NONA - DAS SANÇÜES

9.1. Aquele que lizer declaração 'alsa, deixar de apresentar as condiçõ~abilitação

4
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exigidas. atrapalhar ou retardar a exccução do prescntc Pregão. recusar-se em assinar a Ata de
Registro de Prcços. bem como recusar. injusti ficadamcnte. cm entregar o objeto deste certame
dcntro do prazo estabclecido pcla i\dministração. caracterizando o dcseumprimento total da
obrigação assumida, ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prcfeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
dClnais c0111inacões ICQais
d) Declaração 'de iniJoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
tcrmos do art, X7da Lei Fcderal n° 8.666/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a"", "c" c ""d""poderão também ser aplicadas
concomitantcmentc com a da alínea "b". fàcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da notificação,
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Compromissária
incorra nas mesmas.
9.3, Se a Compromissária não observar o prazo lixado para a entrega dos produtos. ficará
sujeita a multa diária de I '!I" (um por cento) do valor total da contratação. enquanto perdurar
atraso. até o limite de 1O (dcz) dias. Ultrapassado estc limitc a autorização dc fornecimento
e/ou ala dc registro de preços poderão ser rescindidas. a critério do Município.
independentemente da aplicação das sançôes cabíveis.
9.4. Na hipótesc de inadimplemento parcial da obrigação incorrera Compromissária em multa
de até 15% (quinze por ccnto) sobre o valor da contratação, conformc critérios de
razoabilidade. sendo que o valor será devidamentc reajustado a data da aplicação da
penalidade,
9,5. Na hipótesc de inadimplemento total da obrigação incorrera à Compromissária em multa
de 25% (vintc e cinco por cento) sobre o valor da contratação. devidamcnte reajustado na data
da aplicação da penalidade.
9.6, Se a Prcfeitura tiver que ingressar em Juízo em consequêneia do contrato e/ou de suas
partes integrantes, a Contratada. sem prejuizo da indenização c das sançôes cabíveis. pagará à
Prefeitura, a titulo de honorários advocatícios. a importáneia correspondente a 10%, (dez por
cento) do valor da causa,
9,7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente puni tivo
c, consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos evcntuais
danos, perdas c/ou prejuízo quc o scu ato venha acarretar.
9.8, Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida reajustada,
sob pena de rescisão contratual.
9,9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este fClI'devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de alraso por justa causa ou fClrça
maior. a critério da Preleitura. só será recebido se acompanhado das justificativas apresentadas.

irassununga/SP - Fone: Oxx 193565-8028Rua Galíeio Del Nero. 51 - Cen

CLAUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRI~ÇO DO
PROPONI~NTE /i)

10,1_ O Proponcnte terú o seu registro de preço cancelado na Ata. assegurado o eontrad~
a ampla defesa;
- A p~did{J, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumpri ,s xigências da Ata. por ocorrência de casos
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fortuitos ou de força maior: e
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequivel em lilt1ção da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administraçào, quando:
a) A Compromissária não aceitar redu/.ir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado:
b) A Compromissária perder qualquer eondiç"0 de habilitação ou qualilicação técnica exigida
no processo licitatório:
e) Por razões de interesse público. devidamente motivadas e justifieadas:
d) A Compromissária não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço:
e) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Pre,;o: e
t) Ficar caracterizada qualqucr hipótese de inexecução lotai ou pareial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
10.2. Em qualquer das hipóteses acima, eoneluído o processo. o iv1unicípio "Irú o devid,.
apostilamento na Ata de Registro de Preços e inllmnará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRI\lEl RA - DO CA:\'CELAMENTO ALJTOMÁ T1CO DO
REGISTRO DE PREÇO

11.1. A Ata de Registro de Preços. decorrell1e desta licitação. seni cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem 1(mleeedores registrados.

CLÁUSULA J)J::Cli\IA SEGUNDA - DOS CASOS DE RESCISAo

12.1. Constituem casos que possibi litam a reseisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipilicados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, artigo 13 do
Decreto Munieipaln" 3.863/2009, hem como as ocorrências deseritas no edital da licitação .

CLÁUSULA DI':CnIA TERCEIRA - I>lSPOSIÇÜES GERAIS •
13.1. Constatado por um agente da Secretaria Nlunicipal de Educação. responsável pelo
recebimento dos produtos. através de laudo. que os mesmos encontram-se em desacordo eom o
Edital, após contraditório da Compromissária. o pedido podení ser cancelado e poderú culminar
na rescisão da Ata de Registro de Preços. indcpcndentemente da aplicação das sanções
cabíveis.
13.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusá-los ou solicitar substiluiçôes. L' ainda. se reserva ao direito de rev'ogar,
anular, adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justilicadamente
haja inconvcniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse público.

.51 - Centro - Pirassununga/SI' - I'one: O .xx 193565-8028Rua Galício Del

CLAUSULA Dr,CIMA QUARTA - DlSPOSIÇÜES FINAIS rr:J
14.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter. durante todo a~lte
avença. as condições de hahilitação c qllalilic~H;:1o exigidas no ccrtan1ê Iicitatório.
14.2. Para as questões que SI..' slIscitarcll'lltre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esl'era administ .. lva. fica eleito o IlHO da Comarca de Pirassununga para a

6
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solução judieinl, desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
14.3. E por cstarcm as partcs justas c de pleno aeordo no que sc referc aos termos dn prescnte
avença. firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual leor e validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

•
Testemunhas:

•

MARCOS LE
RG W 4] .177.2

f,,--,
R)O ROZIN
3 SSP/SP

AJlrTELDlAS
9,48Ó.634-X - SSP/SP

7
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Solicitação n" 106012019
Processo de Administnltivo n" .t 181 /20 19
Pregão Presellcíaln" 93/2019
Ata de Registro de Preços n" 202/2019
Contratante: PREFEITURA M lIMCI PAL DE 1'1RASSUNLJNGA-SP.
Contratada: IVIAIS LUVAS DESCART.Á. VEIS E L1IVII'EZA EmEL! EPP

Objeto: REGIST. RO DE PREÇOS IHDIATERIAL DE L!i\lPEZ~ PARA ATENDER AS.
NECESSIDADES DA SECRETARIA iVllJNICIPAL DE EDUCAÇAO.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO i'v1UNICII'AL
RG n° 11.707.894-3 -- SSP/SI' -- CPF n" 016.1 ()1.37X-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius lema. 1844 . .Id. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
c-mail: prefeito@pirassununga.sp.go\ ..br-adcmir@ademirlindo.col11.br

Responsável pelo atendimento a requisicões de documcntos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES I'vlARTlNS GUIO"
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do ÓrgôolSetor: Rua Galicio Del Nero. n" 51 -- Centro - Pirassununga-SI'.
Teleíi.)ne e Fax: 01519 -- 3562-1601 ou 01519 -- 3565-8014
c-mail: contabilidadc2@pirassununga.sp.gov.hr

I'irassununga;2.3 _ de ~~ de 2019.

{ALVES LINDO
efeito Municipal

Rua Galício Del Nero. 51 -- Centro -- I'irassullunga/SI' -- Fone: O xx 193565-8018

mailto:br-adcmir@ademirlindo.col11.br
mailto:contabilidadc2@pirassununga.sp.gov.hr
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANALOGOS
TERMO DE CIÊNCIA I~DE NOTIFICACAo

Solicitação nO11160/21119
Proccsso de Adm inistnltivo nO4181/21119
Pregão Presencialn" 93/2019
Ata de Rcgistro de Pn'ços n" 2112/21119
Conlnltante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Conlnttada: MAIS LUVAS DESCARTA VEIS E LIMPEZA I~IRELI EPP

•
Ohjcto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA I'ARA ATI<:NDER AS
NECESSIDADES DA SECI{ETARIA MUNICIPAL DI<:EDUCAÇAo .

Advogado(5): Município: Dr. Luis Gonzaga Nevcs Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dr. Valtcr
Tadcu Camargo de Castro - OABISI' 83.082: Dr. Caio Vinícius Peres e Silva - OAI3ISP
214.257; Dra. i:rica Rcgina Pianca - OAB/SP 206.780 e Dr. Clcbcr Botazini dc Souza - OABI
SP 319.544; Dr. Fábio llenriquc Zan - OABISP 214.302; Dr. Mathcus I3aldovinolti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CmNTES de quc:

•

a) O ajuste acima referido estará sujeito a anúlisc e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estm!o dc São Paulo. cujo trámitc proccssual ocorrcn\ pelo sistcma eletrônico;
b) Podercmos tcr accsso ao proccsso, tendo vista e extraindo cópias das manifestações dc
intcrcsse. Despachos e Dccisõcs. mcdiantc rcgular cadastramcnto no Sistcma de Processo
Eletrônico. conformc dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na
Rcsolução n° 01/201 1 do TCESP;
c) Além de disponívcis no proccsso eletrônico. todos os Despachos c Decisõcs que viercm
a scr tomados, relativamcnte ao aludido proccsso. scrão publicados no Diúrio Oficial do Estado .
Cadcrno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cm
conJ(mnidade com o artigo <)0 da Lei Complemcntar n° 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-sc. a partir dc então, a contagem dos prazos proecssuais. eonformc regras do Código
dc Proccsso Civil;
d) Qualquer altcração de cndcrcço - residencial ou elctrônico - ou telej()I]es de contato
deverá ser comunicada pelo intcressado. pctieionando no processo.

<)

lté . eu julgamento final c consequente

~ de2019.

c nas formas legais e rcgimcntais~ exercer
couber.

Rua Galicio Del Nero. 51 Ccntro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028

Pirassununga,

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamcnto dos atos do pro'
publieação:
b) Se 101' o easo c dc nosso interess . no' I"

o direito dc detesa. intcrpor recursos e



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA ----------------------------.---t
EsLadl) dI: Süo Paulo

Procuradoria Ger'al do Município

,

CONTRATANTE:

•

'refeito Municipal.

1 o~nO51 ~centro. Pirassununga/SP.
e' rÉ!pirassununga.sp.gov.br.

J' demirlindo.com.br.

Nome e cargo: ADElvllR ALV .
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 O.
Endereço: Rua G lci
E-mail instituc.nal.
E-mail pess : a n -

CONTRATADA:

Nome e cargo: FERNANDA BENEDITA MIRANDA - representante
RG N° 32.599.208-3 - SSP/SP
CPF N" 272.489.028-02
Data de Nascimento: 13/11/1976
Tele/une: (19) 97135.9229
Endereço: Rua Egidio Bianchi, 204 - Cep 13.521-519, /lll1e: na cidade de Salto/SI'.
E-mail institucional:maisluvas@terra.col11.br _ ....---:::7
E-mail pessoal: femanda.fan laciaet@hotmai!-:ct)jn ,/

ASSINATURA: •

10
Rua Galíeio Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565.8028

mailto:institucional:maisluvas@terra.col11.br


,

•

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA~_ ..__ .•._---_ .•._- --- ------- ---------------------

Estado de São Paulo CjO'

Procuradoria Gcral do Município i
DECLARACAo DE DOCUMEI\TOS A DISPOSICAo DO TCI~-SP

CONTRATANTE: PRI':FEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.J N° 45.73 I.650/000 1-45.

CONTRATADA: MAIS LUVAS IH<:SCART;\VEIS E LIMPEZA EIRELI EI'P

CNP.J N° lI. 724.191/000 l-50

PROCESSO ADM, N° 4181/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 093/2019

ATA DE PREÇOS N° 202/2019

VALOR TOTAL RS 3.0S0,OO(TRÊS MIL E OITENTA REAIS).

OB.JETO: REGISTRO DE PREÇOS DE ivlATERlAL DE LIMPEZA PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SE C H.E'L\ RI A MUNICIPAL DE EDUCAÇAo.

Deelaro. na qualidade de responsável pela cntidade supra epigra/ilda. sob as pcnas da Lei, que
os dcmais documentos originais. atinentcs à correspondente lieitaç{io. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem ir disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, c serào remctidos quando requisitados.

• Pirassununga. _;)..3_ dc 2019 .

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' -fone: Oxx 193565-8028
1I
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